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Concede adicional por tempo de serviço à
professora municipal.

ALAIR cEMlN, Prefeito Municípal de Derrubadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela legislação
ylgeltg, em especial ao art. 27 do Ptano de Carreira do Magisterio 

-pUnÍi"o

Municipal de Derrubadas (Lei Mun. 1.262t2017),

CONGEDE

À Professora Municipal, cAclANl MlcHELl scAplNl,
adicional por tempo de serviço na razáo de 5o/o (cinco por cento) sobre o
vencimento básico do Plano de Carreira do Magistério'Público Municipal,
a partirdo mês de outubro de 2024, pelos três anos de servÍço público prestado
ao município, referente aos seguintes perÍodos: de 11tO3t2O2O a 26lOSt2bZO e Oe
0110112022 a 1011012024, totalízando 35% (trinta e cinco por cento) de triênios.

Nos termos do lnciso lX, do Art. 80 da Lei Federal no 173, de
27 de maio de 2020, o período de 27tO5t2O2O a 31t12t2021, não foi computado
como período aquisitivo para fins de concessâo de adicional por tempo de
serviço (triênio).

Gabinete do Prefeito Municipal de as, 09 de outubro
de 2024.
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Registre-se e Publique-se.

e Recursos Humanos.


